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Portaria n9 32/82 
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O Diretor da Fundação Faculdade Federal de 

Ciencias Médicas de Porto Alegre, no uso de suas atribuições e de acordo 

com a Resolução n9 11, de 17 de novembro de 1981, do Ccnselho Federal de 

Educação, resolve estRbelecer, como anuidade, para o segundo semestre de 

1982, a importância de Cr$ 44.70(1400 (quarenta e quatro mil e setecentos 

cruzeiros), assim distribuída: 

Matrícula -- julho Cr$ 9.900,00 

1 	parcela - agosto Cr$ 8.700,00 

2Ç parcela - setembro - Cr$ 8.700,00 

parcela - outubro - Cr$ 8.700,00 

4.? parcela - novembro - Cr$ 8.700,00 

Porto Alegre, 22 de dunho de 1982 

Heito Cirne Lirra 

Diretor 
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